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LEI COMPLEMENTAR N° 31, DE 17 DE MAIO DE 2019 

 

Dispõe sobre criação de função pública e 

contratação de Agentes de Combate às Endemias 

no município de Delfim Moreira nos termos da 

Emenda Constitucional n° 51/2006 e da Lei Federal 

n° 11.350/2006, e dá outras providências. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFIM 

MOREIRA, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à contratação de 

servidores, para o cargo de Agentes de Combate às Endemias – ACE, sendo um total de 

03 (três) vagas, nos termos da emenda constitucional n° 51/2006 e da lei federal n° 

11.350/2006. 

 

Art. 2°. A contratação será precedida de prévia aprovação em processo seletivo público de 

provas ou de provas e títulos que atenda aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, cujos critérios serão definidos em Edital, conforme o 

interesse público. 

 

Art. 3º. O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para 

o exercício da atividade: 

 
I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas;                   

II - ter concluído o ensino médio.   

                    
§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no 

inciso II do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 

fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três 

anos.                   

§ 2º O município é responsável pela execução dos programas relacionados às 

atividades do Agente de Combate às Endemias, ao qual compete à definição do número 
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de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e os seguintes: 

 
I - condições adequadas de trabalho;                       

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e 

rurais;                       

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de 

acessibilidade local.           

 

Art. 4°.  O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades 

de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de Saúde. 

§ 1o  São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em 

sua área geográfica de atuação: 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas 

à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;                    

 II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;                    

 III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 

encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como 

comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 

agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 

coletivas;                  

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta 

de reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição 

de estratégias de prevenção e controle de doenças;                     

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 

medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 

integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 

metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;                         

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as 

normas do SUS;                        
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X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças 

ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 

ambientais;                       

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 

ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de 

vetores.                     

§ 2o  É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por 

profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de atenção básica a participação:                     

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 

zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem 

como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 

essas vacinações;                    

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e 

no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento 

aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância 

para a saúde pública no Município;                    

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 

para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, 

ou por meio de outros procedimentos pertinentes;       

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde 

pública;               

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle 

da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância 

para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área 

de vigilância em saúde.                        

§ 3o  O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento 

adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância 

epidemiológica e ambiental.   

 

Art. 5º. Os Agentes de Combate às Endemias e o Agente Comunitário de Saúde realizarão 

atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação 

Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas 

seguintes situações: 
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I. na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo 

ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva 

e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 

infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 

animais peçonhentos; 

 

II. no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância 

em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; 

 

III. na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de 

situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças 

ou tenham importância epidemiológica; 

 
IV. na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de 

doenças infecciosas e a outros agravos. 

 

Art. 6°. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, 

notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e a realização dos exames de 

saúde ocupacional, na execução das atividades dos Agentes de Combate às Endemias. 

 

Art. 7º.  Os Agentes de Combate às Endemias receberão capacitação em serviço, sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, e o seu conteúdo atenderá prioridades 

definidas a partir de indicadores de planejamento estabelecidos para cada território de 

atuação. 

 

Art. 8°. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial da Carreira de 

Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às Endemias é 

fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido ao 

seguinte escalonamento:     

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;     

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;    
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III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.     

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia 

do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de 

promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias 

em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios 

de atuação, e assegurará aos Agentes de Combate às Endemias participação nas 

atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de 

registro de dados e de reuniões de equipe.            

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder 

Executivo Federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional 

de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base, nos termos da 

legislação específica.                   

§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na 

definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho. 

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 

1º de janeiro, a partir do ano de 2022. 

 

Art. 9º.  Compete ao Município fornecer ou custear a locomoção necessária para o 

exercício das atividades do Agente de Combate às Endemias, no uso de suas atribuições 

e mediante autorização superior.  

 

Art. 10.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes de Combate às 

Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.  

         

Art. 11. Os casos omissos serão regidos pelas normas municipais em vigor, em especial 

a Lei Municipal 718, 26 de junho de 1992, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de 

Delfim Moreira. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Delfim Moreira - MG, 17 de maio de 2019. 
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José Fernando Coura 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 


